
ESTADO	DO	RIO	GRANDE	DO	SUL
MUNICÍPIO	DE	VERANÓPOLIS
GABINETE	DO	PREFEITO

	

PROJETO	DE	LEI	Nº	297,	DE	24	DE	OUTUBRO	DE	2018.

ALTERA	 LEI	 QUE	 AUTORIZA
DOAÇÃO	 DE	 IMÓVEL	 E	 OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

	

Art.	1º	Fica	 revogado	o	Art.	 2º	 da	Lei	Municipal	 nº	 5.067,	 de	 06	 de
julho	 de	 2007,	 bem	 como	 sua	 alteração	 constante	 da	 Lei	 Municipal
nº	5.987,	de	18	de	outubro	de	2011,	que	autoriza	 	o	Município	a	doar	para
OLEOPLAN	 S/A	 -	 Óleos	 Vegetais	 Planalto,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 nº
88.676.127/0002-57,	com	sede	em	nossa	cidade,	o	imóvel	hoje	matriculado
no	Registro	de	 Imóveis	de	Veranópolis	sob	nº	26.364,	com	a	área	 total	de
66.453,46m².

Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

GABINETE	 DO	 PREFEITO	 DE	 VERANÓPOLIS,	 em	 24	 de	 Outubro	 de
2018.

WALDEMAR	DE	CARLI,
Prefeito.
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JUSTIFICATIVA	I	AO	PL	Nº	297/2018

O	 presente	 Projeto	 de	 Lei	 que	 se	 encaminha	 para	 apreciação	 dessa
Colenda	Câmara	 de	 Vereadores,	 objetiva	 autorizar	 a	 revogação	 do	 Art.	 2º
da	Lei	Municipal	nº	5.067,	de	06	de	julho	de	2007,	bem	como	sua	alteração
constante	 da	 Lei	 Municipal	 nº	 5.987,	 de	 18	 de	 outubro	 de	 2011,	 que
autoriza	 o	 Município	 a	 doar	 para	 OLEOPLAN	 S/A	 -	 Óleos	 Vegetais
Planalto,	inscrita	no	CNPJ	sob	nº	88.676.127/0002-57,	com	sede	em	nossa
cidade,	 o	 imóvel	 hoje	 matriculado	 no	 Registro	 de	 Imóveis	 de	 Veranópolis
sob	nº	26.364,	com	a	área	total	de	66.453,46m².

	A	 revogação	 tem	por	 finalidade	retirar	dos	dispositivos	 legais	 referidos,	as
cláusulas	de	restrição	e	requisitos	exigidos	na	época	da	doação,	uma	vez
que	a	empresa	sempre	cumpriu	com	todas	suas	obrigações	e	no	momento
necessita	 realizar	 investimentos	 de	 grande	 vulto	 e	 para	 isso	 precisa
desonerar	o	imóvel	doado.

Para	complemento	de	 informações	e	para	demonstrar	a	 transparência	das
ações,	encaminhamos	a	documentação	anexa	que	contém	todo	histórico	a
demonstrações	 da	 solicitação	 da	 empresa	 e	 de	 toda	 a	 tramitação	 do
assunto

Assim,	encaminhamos	o	presente	Projeto	de	Lei	para	a	devida	 tramitação
na	Câmara	de	Vereadores.

GABINETE	 DO	 PREFEITO	 DE	 VERANÓPOLIS,	 em	 24	 de	 outubro	 de
2018.

WALDEMAR	DE	CARLI,
Prefeito.
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